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PORTARIA 219/16
DISPÕE SOBRE AS NOMEAÇÕES QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Ficam nomeadas a partir de 14 de  junho de 2016,
para os cargos de provimento em comissão, as pessoas abaixo
relacionadas, a serem lotadas no gabinete da vereadora Maria
Jerônima Batista Carlesso:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 02
Bruno Moraes Camacho Souza.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03
Mauro Dias Ferreira.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 08 de junho de 2016.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente

PORTARIA 220/16
DESIGNA O SERVIDOR DENIZON ALVES DO AMARAL PARA
RESPONDER INTERINAMENTE PELO CARGO DE CHEFE DO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica designado o servidor DENIZON ALVES DO
AMARAL, para responder interinamente pelo cargo de CHE-
FE DE GABINETE  – GABINETE DA PRESIDÊNCIA - CÓD. CM -
02, no período de 11/07/2016 a 30/07/2016, em substitui-
ção ao titular do cargo ALDO DE SOUSA FILHO, em conformi-
dade com o Art. 55 § 3º da Lei Complementar 040/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 08 de junho de 2016.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente

PORTARIA 221/16
DISPÕE SOBRE A LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA DO

SERVIDOR QUE MENCIONA.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais,  e nos termos do art. 1º, inciso II,
letra “I” da Lei Complementar 64/90 RESOLVE:
Art. 1º – Fica licenciado para atividade política, a partir de
01 de julho de 2016, o servidor efetivo abaixo relacionado,
tendo em vista sua candidatura às eleições de 2016:
Nome: EDSON VICENTE DA SILVA Matr.: 8992, Cargo efetivo
que ocupa: MOTORISTA
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 08 de Junho de 2016.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente

PORTARIA 222/16
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 15 de junho de 2016, do
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo relaci-
onado, lotado no gabinete do vereador Leles José de Lima:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03
Antonio Alves dos Santos.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 08 de junho de 2016.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente

PORTARIA 223/16
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 15 de junho de 2016, para
o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo relaci-
onada, a ser lotada no gabinete da vereadora Maria Jerônima
Carlesso:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 05
Arthur Cavalari Doroszewski

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 09 de junho de 2016.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente
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DECRETO LEGISLATIVO Nº  384/16
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO UBERLANDENSE

A ONERI VANZ.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:
Art. 1° - Fica concedido Título de Cidadão Uberlandense a
ONERI VANZ.
Art. 2º - A outorga do Título de cidadão dar-se-á em sessão
solene, na sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a
ser marcada pelo homenageado, após comunicação feita pela
Câmara.
Art. 3º - Fica o Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia
autorizado a utilizar os recursos previstos no orçamento do Po-
der Legislativo para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.
Sala das Sessões, 07 de Junho  de 2016.

ALEXANDRE NOGUEIRA – Presidente
GLÁUCIA DA SAÚDE – 2ª Secretária

Autor do Projeto: David Thomaz Neto.

DECRETO LEGISLATIVO Nº  385/16
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ UBERLANDENSE

A ROSÂNGELA VANZ.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:
Art. 1° - Fica concedido Título de Cidadã Uberlandense a
ROSÂNGELA VANZ.
Art. 2º - A outorga do Título de cidadão dar-se-á em sessão
solene, na sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a
ser marcada pela homenageada, após comunicação feita pela
Câmara.
Art. 3º - Fica o Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia
autorizado a utilizar os recursos previstos no orçamento do Po-
der Legislativo para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.
Sala das Sessões, 07 de Junho  de 2016.

ALEXANDRE NOGUEIRA – Presidente
GLÁUCIA DA SAÚDE – 2ª Secretária

Autor do Projeto: David Thomaz Neto.

DECRETO LEGISLATIVO Nº  386/16
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO

SR. OIR JOSÉ DE OLIVEIRA.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:
Art. 1° - Fica concedido Título de Cidadão Uberlandense ao
Sr. SR. OIR JOSÉ DE OLIVEIRA.
Art. 2º - A outorga do Título de cidadão dar-se-á em sessão
solene, na sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a
ser marcada pelo homenageado, após comunicação feita pela
Câmara.
Art. 3º - Fica o Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia
autorizado a utilizar os recursos previstos no orçamento do
Poder Legislativo para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.
Sala das Sessões, 07 de Junho  de 2016.

ALEXANDRE NOGUEIRA – Presidente
GLÁUCIA DA SAÚDE – 2ª Secretária

Autor do Projeto: Rodi Nei Borges.

DECRETO LEGISLATIVO Nº  387/16
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO

À CRECHE TIA LÚ.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:
Art. 1° - Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito à CRE-
CHE TIA LÚ.
Art. 2º - A outorga do Diploma dar-se-á em sessão solene, na
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marcada
pela instituição homenageada, após comunicação feita pela
Câmara.
Art. 3º - Fica o Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia
autorizado a utilizar os recursos previstos no orçamento do
Poder Legislativo para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.
Sala das Sessões, 07 de Junho  de 2016.

ALEXANDRE NOGUEIRA – Presidente
GLÁUCIA DA SAÚDE – 2ª Secretária

Autor do Projeto: Rodi Nei Borges.

DECRETO LEGISLATIVO Nº  388/16
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO

A SEXTA IGREJA PRESBITERIANA DE UBERLÂNDIA.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:
Art. 1° - Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito a SEXTA
IGREJA PRESBITERIANA DE UBERLÂNDIA, pelos seus 25 anos
de história.
Art. 2º - A outorga do Diploma dar-se-á em sessão solene, na
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marcada
pela instituição homenageada, após comunicação feita pela
Câmara.
Art. 3º - Fica o Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia
autorizado a utilizar os recursos previstos no orçamento do
Poder Legislativo para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.
Sala das Sessões, 09 de Junho  de 2016.

ALEXANDRE NOGUEIRA – Presidente
GLÁUCIA DA SAÚDE – 2ª Secretária

Autoria do Projeto: Adriano Zago.

DECRETO LEGISLATIVO Nº  389/16
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO A IGREJA

PRESBITERIANA CENTRAL DE UBERLÂNDIA.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:
Art. 1° - Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito a IGRE-
JA PRESBITERIANA CENTRAL DE UBERLÂNDIA, pelos 70 anos
de organização.
Art. 2º - A outorga do Diploma dar-se-á em sessão solene, na
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marcada
pela instituição homenageada, após comunicação feita pela
Câmara.
Art. 3º - Fica o Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia
autorizado a utilizar os recursos previstos no orçamento do
Poder Legislativo para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.
Sala das Sessões, 09 de Junho  de 2016.

ALEXANDRE NOGUEIRA – Presidente
GLÁUCIA DA SAÚDE – 2ª Secretária

Autoria do Projeto: Adriano Zago.
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DECRETO LEGISLATIVO Nº  390/16
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO A

MARTINELLI STANDS LTDA – EPP.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:
Art. 1° - Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito a
MARTINELLI STANDS LTDA – EPP, que a mais de 14 anos pres-
ta serviços e atende a população de Uberlândia.
Art. 2º - A outorga do Diploma dar-se-á em sessão solene, na sede
do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marcada pela
empresa homenageada, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º - Os recursos para fazer face às despesas com esta
solenidade serão os previstos no orçamento do Poder
Legislativo Municipal.
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.
Sala das Sessões, 09 de Junho  de 2016.

ALEXANDRE NOGUEIRA – Presidente
GLÁUCIA DA SAÚDE – 2ª Secretária

Autoria do Projeto: Gláucia Galante.

DECRETO LEGISLATIVO Nº  391/16
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO

AO CENTRO EDUCACIONAL MARIA TAVARES.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:
Art. 1° - Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito ao CEN-
TRO EDUCACIONAL MARIA TAVARES.
Art. 2º - A outorga do Diploma dar-se-á em sessão solene, na
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marcada
pela instituição homenageada, após comunicação feita pela
Câmara.
Art. 3º - Fica o Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia
autorizado a utilizar os recursos previstos no orçamento do
Poder Legislativo para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.
Sala das Sessões, 09 de Junho  de 2016.

ALEXANDRE NOGUEIRA – Presidente
GLÁUCIA DA SAÚDE – 2ª Secretária

Autoria do Projeto: Rodi Nei Borges.
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LEI Nº 12.441, DE 07 DE JUNHO DE 2016.
DECLARA O DIA 20 DE NOVEMBRO COMO

DIA DA CONSCIÊNCIA NEGRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA apro-
vou, e o Prefeito Municipal, nos termos do §3º do art. 27 da
Lei Orgânica do Município, SANCIONOU TACITAMENTE, e eu,
ALEXANDRE NOGUEIRA, Presidente da Câmara, nos termos
do §º 7º do mesmo artigo, PROMULGO a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica declarado feriado no Município de Uberlândia o
dia 20 (vinte) de novembro, data que se comemora o DIA DA
CONSCIÊNCIA NEGRA.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 07 de Junho de 2016.

ALEXANDRE NOGUEIRA
Presidente

Autores do Projeto: David Thomaz e Rodi Nei Borges
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